
   

 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED  

 

 

 
 

1 de 2 

Av. Água Verde, 2140 | Vila Izabel | Curitiba/PR | CEP 80240.900 | Brasil | Fone:41 3340.1648  www.educacao.pr.gov.br 

 

CONVITE À APRESENTAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA n° 012/2023 

 

REABERTURA DE PRAZO 

 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

Projeto: Programa Educação para o Futuro do Estado do Paraná - PEFEP 

Nome do processo de seleção: Contratação de Consultor Individual para fortalecimento de ações de 
integração do estudante com o mundo do trabalho. 

 

Contrato n°: 5402/OC-BR 

Referência: Componente: 3 - Transição da educação profissional para o mundo do trabalho 

 

O Estado do Paraná e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) convidam profissionais 
interessados na apresentação de manifestação de interesse para realização de serviços técnicos e 
especializados para Componente: 3 - Transição da educação profissional para o mundo do trabalho. 

Os interessados deverão enviar suas Manifestações de Interesse e portfólios, que evidenciem que 
estão qualificados e que possuem experiência para executar os serviços. 

A lista curta deverá conter no mínimo 03 (três) possíveis profissionais. O[a] Consultor[a] será 
selecionado[a] de acordo com a metodologia e os procedimentos estabelecidos nas Políticas para 
Seleção e Contratação de Consultores Financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(GN-2350-15 / Itens 5.1 a 5.4), e estará aberta a todos os profissionais elegíveis, conforme definido nas 
Políticas do Banco (BID). 

A consultoria tem duração prevista de 12 (doze) meses, condicionada à vigência do Contrato 5402/OC-
BR, e os produtos a serem desenvolvidos são: 

• Produto 1: Documento contendo diagnóstico inicial das ações de integração do estudante com 

o mundo de trabalho no Departamento de Educação Profissional 

• Produto 2: Documento técnico contendo o detalhamento estratégico para o fortalecimento de 

ações de integração do estudante com o mundo de trabalho 

• Produto 3: Documento técnico contendo o detalhamento operacional para o fortalecimento de 

ações de integração do estudante com o mundo de trabalho 

• Produto 4: Documento contendo Manual de orientação para fortalecimento da integração do 

estudante com o mundo de trabalho para disseminação aos coordenadores de curso 

• Produto 5: Documento contendo relatório de capacitação de servidores sobre o Manual de 

orientação para fortalecimento da integração do estudante com o mundo de trabalho 

• Produto 6: Documento contendo Mapeamento de parceiros (instituições, sindicatos, empresas, 

cooperativas Sistema S) estratégicos para fortalecimento da integração do estudante com o 

mundo de trabalho 

• Produto 7: Documento contendo estratégias técnicas para formalização de parcerias para 

fortalecimento da integração do estudante com o mundo de trabalho   

• Produto 8: Documento contendo relatório de prospecção e efetivação de parcerias    
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• Produto 9: Documento contendo a estruturação de evento voltado a estimular a integração do 

estudante com o mundo de trabalho 

• Produto 10: Documento contendo as ações envolvidas na execução de evento voltado a 

estimular a integração do estudante com o mundo de trabalho 

• Produto 11: Documento contendo a estruturação de iniciativa prioritária denominada selo 

“Empresa Emprega Mais Paraná” 

• Produto 12 – Documento contendo Relatório final com resultados obtidos e gerados, lições 

aprendidas e lista de sugestão para continuidade de atividades.   

De acordo com os procedimentos estabelecidos nas Políticas para Seleção e Contratação de 
Consultores Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (GN 2350-15), será 
selecionado 01 (um) consultor individual, que reúna as seguintes qualificações: 

• Requisitos Obrigatórios do(a) Consultor(a):  
a) Formação acadêmica: pós-graduação (lato sensu ou stricto sensu) em cursos das áreas das 

Ciências Sociais Aplicadas, Ciências Humanas, Educação ou áreas correlatas, devidamente 
reconhecida pelo Ministério da Educação;  

b) Experiência profissional mínima de 5 (cinco) anos de atuação profissional, a ser comprovada 
por apresentação de Carteira de Trabalho e Previdência Social, declarações, termos de 
posse e similares. 

• Requisitos Pontuáveis do(a) Consultor(a):  
c) Experiência profissional de trabalho direta ou indiretamente no setor público: serão atribuídos 

4 pontos por ano completo, sendo considerados no máximo 12 pontos;   

d) Experiência ou conhecimento comprovado na Educação Profissional e Técnica de Nível 
Médio: serão atribuídos 4 pontos por ano completo de experiência profissional ou 4 pontos 
por certificado nos temas elencados, sendo considerados no máximo 8 pontos;  

e) Experiência profissional em consultorias, projetos ou programas de empregabilidade 
(participação como mentor em programas de mentorias, organização de feiras ou eventos de 
fomento à empregabilidade, experiência em posições de busca ativa (hunting) e parcerias 
com empresas e instituições vinculadas ao setor produtivo) ou conhecimento comprovado 
nas temáticas de empregabilidade e articulação entre setor produtivo e instituições 
educacionais: serão atribuídos 3 pontos por ano completo de experiência profissional ou 3 
pontos por certificado (de no mínimo 40 horas) nos temas elencados, sendo considerados no 
máximo 12 pontos. 

 

O interessado deverá manifestar-se preenchendo o Formulário de Inscrição em anexo e enviando seu 
currículo profissional acompanhado da respectiva documentação comprobatória, que evidencie sua 
qualificação para a prestação dos serviços. 

 

As Manifestações de Interesse deverão ser encaminhadas das 08 horas do dia 05/01/2024 até as 18 
horas do dia 15/01/2024 para o e-mail ugp_bid@educacao.pr.gov.br com assunto “CI n° 012/2023”. 

 

Curitiba, datado e assinado eletronicamente. 

 

 

(assinatura eletrônica) 

João Luiz Giona Júnior 

Diretor-Geral 
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